
PROJETO DE LEI Nº ___/2022. 

  
 
 

O Município de Gramado fica autorizado a 
contribuir financeiramente com o Centro de 
Tradições Gaúchas Manotaço, e dá outras 
providências.

 Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o valor de até R$  

40.000,00 (quarenta mil reais) ao Centro de Tradições Gaúchas Manotaço, inscrito no CNPJ 

90.934.746/0001-65, em regime de mútua cooperação para a realização da 42ª Edição 

Nacional do Rodeio de Gramado e 1º Rodeio Internacional.

 Art. 2º A formalização, obrigações e prestação de contas se darão conforme os termos 

da Lei Federal nº 13.019/2014.

 Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da seguinte dotação.

ÓRGÃO: 16 – Secretaria Municipal da Cultura

UNIDADE: 03 – IMPL, GESTÃO, APOIO E MANUTENÇÃO PROG. CULTURAIS 

3.3.50.43.00.00.00.00.0001 SUBVENÇÕES SOCIAIS

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 10 de janeiro de 2022. 

Nestor Tissot
Prefeito de Gramado

Ciente.
 
 
Mariana Melara Reis
Procuradora-Geral do Município

 
 
 

Juliana Fisch
Secretária Municipal de Administração
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JUSTIFICATIVA I

NESTOR TISSOT, Prefeito de Gramado, no uso de suas atribuições legais, vem 
respeitosamente à presença dos Nobres Edis, apresentar o PROJETO DE LEI, em regime de 
urgência:

 

O Município de Gramado fica autorizado a 
contribuir financeiramente com o Centro de 
Tradições Gauchas Manotaço, e dá outras 
providências.

 Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal solicita a esta Egrégia Casa 

Legislativa, autorização para transferir recursos financeiros para o Centro de Tradições 

Gaúchas Manotaço no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), oriundos da Secretaria 

Municipal de Cultura. O repasse dar-se-á para a realização da 42ª Edição Nacional do Rodeio 

de Gramado e 1º Rodeio Internacional, conforme projeto apresentado pela entidade. 

 Pedimos que o presente Projeto de Lei trâmite pelo Rito de Urgência, conforme previsto 

no art. 152, do Regimento Interno da Câmara, considerando que o valor trata-se de repasse 

financeiro para realização do evento que ocorrerá entre os dias 10 e 13 de fevereiro de 2022. 

 Contando com a apreciação e consequente aprovação do presente projeto de lei, 

aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos de elevada estima e distinta consideração.

Gramado, 10 de janeiro de 2022.  

Nestor Tissot 
Prefeito de Gramado 
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